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INDICAÇÃO ~ 39 /2024.

Indico à Mesa, após ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja oficiado ao Sr. Eduardo Honório Carneiro,
Prefeito do Município de Goiana, no sentido que seja enviado "Projeto de
Carteira Nacional de Habilitação Social", a fim de beneficiar e facilitar o
acesso no mercado de trabalho para jovens e adultos que se enquadram como
baixa renda, neste Município.

JUSTIFICATIVA

Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se ciência
comunicação, blogs de Goiana- PE.

A presente propositura, tem como o' etivo, atender as
necessidades dos goianenses que fazem parte do qua ro de desempregados há
mais de um ano, e estão cadastrados no CadÚnico, não ultrapassando a renda
familiar a três salários mínimos.

o programa CNH Social facilita a aquisição do documento da
Carteira Nacional de Habilitação de forma gratuita. O público-alvo são os
jovens e adultos de baixa renda. Esta iniciativa tem a principal função de
proporcionar oportunidades e auxiliar na contratação de empregos para cargos
de motorista, por exemplo.

Apesar de ser o desejo de muitos goianenses, o principal fator
que impede a realização desse sonho são os valores elevados cobrados pelos
Centros de Formação de Condutores, antigas autoescolas.

~

•1 ~I~1_'
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 115 - Goiana-PE - CEP: 55900-UOO

Fone: (81) 3626-0141 I Telefax: (81) 3626-0002 - CNPJ: 11.408.655/0001-10
Sita: www.goiana.pe.leg.br

Como sabemos, passamos por um momento no Brasil e no
mundo de desemprego em massa, particularmente em Goiana, esse proj eto
estando em prática vai contribuir muito na contratação desses jovens e adultos
com as diversas empresas que temos e que exigem a CNH, por exemplo a
Jeep, e por saber que a saúde financeira do nosso município '.~~~
projeto, e que as oportunidades transformam vidas. l};j ,
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Apelo, portanto, aos meus pares, face a medida ser da maior
relevância e de muita importância para dar oportunidade aos goianenses, neste
momento, de pandemia, com a criação do Projeto CNH Social, beneficiando
jovens e adultos da sede e distrito, neste Município, que apreciem, votem e
aprovem a presente medida.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA, EM
03 DE JANEIRO DE 2024.
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